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ESTADO DO RlO GRANDE DO SUL
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1 LEl N.0 5.224, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009.
1

i
I

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
i crédito especial no valor de R$

7.495,52.
i
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J PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Ad. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 7.495,52 (sete mil, quatrocentos e noventa e cinco reais, cinquenta e dois
centavos), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

04 SMICê
01 SMIC - Administraçâo
23 Comércio e Turismo1
695 Turismo .
0178 Melhoria dos acessos ao Municipio
1427 Aditivo Contrato 0176035-12
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes '

Art. 2.O Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 1 .0J
serviré de recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.
04.01.23.695.0178.1413.4.4.9.0.51.00.00.00.00-498.

Ad. 3.Q Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no prôximo exercicio '
ito especial, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que 1financeiro o presente créd

estabelece o û 2.O do art. 167 da Constituiçâo Federal e ad. 45 da Lei Federal n.Q 4.320,
de 17 de março de 1964.

Art. 4.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 30 de ;i
dezembro de 2009. )
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: )
Data Supra. l
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PERCIVAL SOU DE I IRA, !

Prefeito M ipal.
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ERENI MACIEL ZULCZEW SKI, '
Secretlria-Geral.
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